
  

DIÁRIO OFICIAL DO
SALVADOR-BAHIA

QUARTA-FEIRA
11 DE NOVEMBRO DE 2020

ANO XXXIV | N º 7.837 21
1. A averiguação da autodeclaração de negro será realizada no dia 23 de novembro de 2020, no 

seguinte local e endereço:

Local:  Auditório da Secretaria Municipal de Gestão (SEMGE)

Endereço: Avenida Vale dos Barris, nº 125 - Vale dos Barris, Salvador/BA.

Horário de comparecimento: de 09h às 16h (horário local)

2. Para a verificação, o convocado deverá comparecer ao endereço citado no item 1 deste edital, 

apresentar-se à Comissão Examinadora e:

a) apresentar carteira de identidade ou de outro documento de identificação oficial com foto colorida 

e cópia do documento;

b) quando solicitado, seguir orientações e prestar informações complementares à Comissão.

2.1 O candidato que não comparecer ou não seguir quaisquer orientações da Comissão ou que não 

prestar os esclarecimentos solicitados pela Comissão será eliminado do procedimento administrativo 

de verificação da autodeclaração e, consequentemente, do Concurso Público, nos termos do subitem 

6.8.1 do Edital nº 01/2019 - PMS, de 29 de março de 2019, em virtude de não atender aos requisitos 

de participação no Concurso Público na concorrência específica para negros.

2.2 A avaliação da Comissão especialmente designada para constatar a condição de candidato negro 

para efeito de concorrer nas vagas reservadas para negros considerará o seguinte aspecto:

a) fenótipo (características fenotípicas relacionadas ao grupo étnico-racial tutelado pela norma que 

instituiu as cotas), a partir da análise presencial do atendimento aos requisitos legais e editalícios.

2.3 O candidato não mais concorrerá na condição de negro e será eliminado do processo seletivo 

quando for constatado pelos integrantes da Comissão, que o candidato não atende aos quesitos cor 

ou raça relacionados ao grupo étnico-racial tutelado pela norma que instituiu as cotas a partir da 

análise presencial.

2.4 O candidato que se enquadrar na situação descrita no subitem 6.8.2 do edital nº 01/2019 será 

eliminado do concurso.

3. Esta convocação e respectivo resultado serão desconsiderados, caso os candidatos não logrem 

êxito no TAF e/ou avaliação psicológica.

ANEXO I - CANDIDATOS CONVOCADOS NA CONDIÇÃO SUB JUDICE

CARGO INSCRIÇÃO NOME PROCESSO JUDICIAL

AGENTE DE 
FISCALIZAÇÃO MUNICIPAL

926088192
KATYUSCIA ARAUJO 
PAES

8030214-
53.2019.8.05.0001

AGENTE DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTE

926011757
VANILDO SOBRAL 
DO NASCIMENTO

8080142-
70.2019.8.05.0001

GUARDA CIVIL MUNICIPAL 926095016
EDGAR OLIVEIRA DE 
BRITO

8005340-
67.2020.8.05.0001

AGENTE DE 
FISCALIZAÇÃO MUNICIPAL

926110211
HERCULANO ALVES 
NETO

8078995-09.2019.8.5.0001

GUARDA CIVIL MUNICIPAL 926011748
JAILTON JONAS B. 
SANTOS DE SENA

8006251-
82.2020.8.05.0000

GUARDA CIVIL MUNICIPAL 926000569
JANDERSON PAIXÃO 
DAS NEVES

8004552-
56.2020.8.05.0000

GUARDA CIVIL MUNICIPAL 926015951 
LUCIANA LARISSA 
SANTOS BARBOSA 

802112484.2020.8.05.0001

GUARDA CIVIL MUNICIPAL 926097435
RAPHAELA FREITAS 
MOREIRA

8003062-
96.2020.8.05.0000

GUARDA CIVIL MUNICIPAL 926090834 
THAIRONE DATES 
VALE DOS SANTOS 

8018212-17.2020.8.05.001

Gabinete do Secretário Municipal de Gestão, 06 de novembro de 2020.

THIAGO MARTINS DANTAS

Secretário

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA 

AVERIGUAÇÃO DA AUTODECLARAÇÃO DE NEGRO - SUB JUDICE

O Secretário Municipal de Gestão, no uso de suas atribuições, em conformidade com os dispositivos 

da Constituição Federal vigente, considera CONVOCADOS sub judice os candidatos presentes no 

ANEXO I deste edital, em cumprimento às decisões proferidas nos Processos Judiciais abaixo 

relacionados, para averiguação presencial da autodeclaração e análise pessoal dos candidatos 

classificados nas vagas reservadas aos negros para os cargos de Professor Municipal do Concurso 

Público para preenchimento de vagas efetivas do quadro permanente da Prefeitura Municipal do 

Salvador, regulamentado pelo Edital nº 02, de 29 de março de 2019.

1. A averiguação da autodeclaração de negro será realizada no dia 23 de novembro de 2020, no 

seguinte local e endereço:

Local:  Auditório da Secretaria Municipal de Gestão (SEMGE)

Endereço: Avenida Vale dos Barris, nº 125 - Vale dos Barris, Salvador/BA.

Horário de comparecimento: de 09h às 16h (horário local)

2. Para a verificação, o convocado deverá comparecer ao endereço citado no item 1 deste edital, 

apresentar-se à Comissão Examinadora e:

a) apresentar carteira de identidade ou de outro documento de identificação oficial com foto colorida 

e cópia do documento;

b) quando solicitado, seguir orientações e prestar informações complementares à Comissão.

2.1 O candidato que não comparecer ou não seguir quaisquer orientações da Comissão ou que não 

prestar os esclarecimentos solicitados pela Comissão será eliminado do procedimento administrativo 

de verificação da autodeclaração e, consequentemente, do Concurso Público, nos termos do subitem 

6.8.1 do Edital nº 02/2019 - PMS, de 29 de março de 2019, em virtude de não atender aos requisitos 

de participação no Concurso Público na concorrência específica para negros.

2.2 A avaliação da Comissão especialmente designada para constatar a condição de candidato negro 

para efeito de concorrer nas vagas reservadas para negros considerará o seguinte aspecto:

a) fenótipo (características fenotípicas relacionadas ao grupo étnico-racial tutelado pela norma que 

instituiu as cotas), a partir da análise presencial do atendimento aos requisitos legais e editalícios.

2.3 O candidato não mais concorrerá na condição de negro e será eliminado do processo seletivo 

quando for constatado pelos integrantes da Comissão, que o candidato não atende aos quesitos cor 

ou raça relacionados ao grupo étnico-racial tutelado pela norma que instituiu as cotas a partir da 

análise presencial.

2.4 O candidato que se enquadrar na situação descrita no subitem 6.8.2 do edital nº 02/2019 será 

eliminado do concurso.

3. Para os candidatos convocados para avaliação psicológica no próximo dia 24 de novembro de 

2020, esta convocação e respectivo resultado serão desconsiderados, caso os candidatos não logrem 

êxito na avaliação psicológica.

ANEXO I - CANDIDATOS CONVOCADOS NA CONDIÇÃO SUB JUDICE

CARGO INSCRIÇÃO NOME PROCESSO JUDICIAL

PROFESSOR EDUCAÇÃO 
INFANTIL AO 5ºANO - 40H

927016692
CAROLINE ALMEIDA DA 
SILVA

8003351-
29.2020.8.05.0000

PROFESSOR EDUCAÇÃO 
INFANTIL AO 5º ANO - 20H

927008710
ELIENAI MAURICIA DOS 
SANTOS BORGES

8003735-
89.2020.8.05.0000

PROFESSOR EDUCAÇÃO 
INFANTIL AO 5ºANO - 40H

927016369
EMANUELE DE JESUS 
ALELUIA

8010194-
10.2020.8.05.0000

PROFESSOR EDUCAÇÃO 
ARTÍSTICA/ DANÇA - 20H

927012498 JOANE MENDES DE BRITO
8003731-

52.2020.8.05.0000

PROFESSOR EDUCAÇÃO 
INFANTIL AO 5ºANO - 20H

927025316
JOSELICE DE OLIVEIRA 
CHAGAS

8003518-
46.2020.8.05.0000

PROFESSOR EDUCAÇÃO 
INFANTIL AO 5ºANO - 20H

927009038 LUANA LIDIO CERQUEIRA
8003847-

58.2020.8.05.0000

PROFESSOR GEOGRAFIA 
- 20H

927019575 LUCIENE RIOS DOS SANTOS
8004500-

60.2020.8.05.0000

PROFESSOR EDUCAÇÃO 
INFANTIL AO 5ºANO - 20H

927003964
LUCIMEIRE DOS SANTOS 
MIRANDA

8005972-
96.2020.8.05.0000

PROFESSOR EDUCAÇÃO 
ARTÍSTICA/ TEATRO - 20H

927004642
NILDSON JOSÉ BALDWIN 
ALBERGARIA VELOSO DO 
SACRAMENTO

8012654-
67.2020.8.05.0000

PROFESSOR EDUCAÇÃO 
INFANTIL AO 5º ANO - 20H

927013654
ROSA MARIA BISPO DA 
COSTA AMADEU

8003593-
85.2020.8.05.0000

PROFESSOR EDUCAÇÃO 
INFANTIL AO 5ºANO - 20H

927003830
TEMARIA SANTANA DA 
SILVA

8011454-
25.2020.8.05.0000

PROFESSOR EDUCAÇÃO 
ARTÍSTICA/ ARTES 
PLÁSTICAS - 20H

927011751 WAGNER OLIVEIRA BELO
8003054-

22.2020.8.05.000

Gabinete do Secretário Municipal de Gestão, 06 de novembro de 2020.

THIAGO MARTINS DANTAS

Secretário

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO Nº 03/2020

PROCESSO SELETIVO PARA PROGRAMA DE ESTÁGIO DE ENSINO MÉDIO - EDITAL Nº 01/2020

O Secretário Municipal de Gestão CONVOCA os candidatos relacionados nos Anexos I e II deste Edital, 

para contratação, sob pena de desclassificação do Processo Seletivo para Programa de Estágio 

de Ensino Médio, conforme item 9 do Edital nº 01/2020, publicado do Diário Oficial do Município do 

Salvador de 8 de janeiro de 2020.

PRAZO: 03 (três) dias úteis, a partir da data de publicação desta convocação.

HORÁRIOS DE ATENDIMENTO: 08:30 às 11:30 e 13:30 às 16:30.

LOCAL: Secretaria Municipal de Gestão - SEMGE, Avenida Vale dos Barris, nº 125 - Barris.
ORIGINAL E CÓPIAS DA DOCUMENTAÇÃO: 

a) Documento de Identificação com foto;

b) Cadastro de Pessoa Física - CPF;

c) Comprovante de residência com CEP, emitido no máximo há 3 (três) meses;

d) Comprovante de Matrícula do ano letivo de 2020.

 

ANEXO I

TURNO MATUTINO

CLASS. NOME DOCUMENTO PONT.

45 SOFIA DA SILVA NOGUEIRA 20333***** 9,0

46 VINICIUS NONATO DE JESUS SOUZA 21731***** 9,0
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ANEXO II

TURNO VESPERTINO

CLASS. NOME DOCUMENTO PONT.

24
LETICIA LOPES DOS SANTOS 
SACRAMENTO

21255***** 10,0

25 SÉRGIO SANTOS SOUSA 20514***** 10,0

Gabinete do Secretário Municipal de Gestão, 06 de novembro de 2020.  

THIAGO MARTINS DANTAS

Secretário

AVISO DE CONVOCAÇÃO Nº 03/2020 - EDITAL N° 10/2017

 TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR I - SUPORTE ADMINISTRATIVO OPERACIONAL

A Secretaria Municipal de Gestão CONVOCA o candidato abaixo relacionado, aprovado no Processo 

Seletivo Simplificado - Edital nº 10/2017, visando à contratação temporária de profissionais para 

desempenhar atividades no âmbito da Prefeitura Municipal do Salvador - PMS/Secretaria Municipal 

de Gestão, para a função de Técnico de Nível Superior I - Suporte Administrativo Operacional, a se 

apresentar na Secretaria Municipal de Gestão - SEMGE, situada à Av. Vale dos Barris nº 125 - Barris, 

no horário das 08:30 às 11:30h e das 13:30 às 16:00h no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados 

à partir do primeiro dia útil após a publicação desta convocação, para comprovação de habilitação 

técnica exigida no Edital e assinatura do contrato.

Para assinatura do contrato, o candidato deverá se apresentar munido da documentação original, 

cópia, frente e verso, quando necessário para conferência, conforme segue:

a) Documento de Identificação com foto, dentro da validade, quando exigido pela legislação, frente e 

verso quando necessário;

b) Cadastro de Pessoa Física (CPF);

c) Programa de Integração Social (PIS) / Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público 

(PASEP);

d) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - página dos dados cadastrais e foto; 

e) Título de Eleitor; 

f) Comprovante de votação da última eleição, para os 2 (dois) turnos, quando houver;

eleitoral; caso não tenha votado, apresentar Certidão de Quitação Eleitoral, obtida junto ao TRE); 

g) Comprovante de residência com Código de Endereçamento Postal no Brasil (CEP) emitido nos 

últimos 3 (três) meses anteriores a data da convocação;

h) Comprovante de alistamento militar, se do sexo masculino;

i) 01 (uma) Foto Recente 3x4;

j) Comprovante de Situação Cadastral do CPF, obtida junto à Receita Federal;

k) Declaração de Bens, podendo ser escrita de próprio punho ou modelo disponibilizado na SEMGE 

para preenchimento; 

l) Diploma e/ou certificado de conclusão do curso acompanhado do histórico escolar; 

m) Certidão negativa de antecedentes criminais Federal ou Estadual;

n) Atestado de Saúde Ocupacional - ASO, expedido por médico do trabalho ou serviço médico

 especializado em Medicina Ocupacional;

o) Declaração de não estar cumprindo e nem ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade 

por prática de improbidade administrativa, aplicada por qualquer órgão público ou entidade da esfera 

Federal, Estadual ou Municipal, podendo ser escrita de próprio punho ou modelo disponibilizado na 

SEMGE para preenchimento; 

p) Declaração quanto ao exercício de outro (s) emprego (s) ou função (ões) pública (s) e sobre 

recebimento de proventos decorrentes de aposentadoria e pensão, podendo ser escrita de próprio 

punho ou modelo disponibilizado na SEMGE para preenchimento; 

q) Declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público 

ou entidade da esfera federal, estadual ou municipal, podendo ser escrita de próprio punho ou 

modelo disponibilizado na SEMGE para preenchimento; 

r) Declaração de que não foi demitido a bem do serviço público, podendo ser escrita de próprio punho 

ou modelo disponibilizado na SEMGE para preenchimento; 

s) Carteira do Conselho, quando exigido em legislação federal;

t) Documento de comprovação que está registrado no conselho e certidão de que está quite com as 

obrigações financeiras do exercício em vigor no momento da contratação, devidamente comprovado 

com a documentação exigida, quando o conselho for exigido em legislação federal, para Nível 

Superior;

1. Os documentos que contenham informações na frente e no verso devem ser entregues na sua 

integralidade;

2. Serão aceitos como documentos de identificação com foto Carteiras e/ou Cédulas de Identidade 

expedidas pelas Secretarias da Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério 

das Relações Exteriores; Cédulas de Identidade fornecidas por Ordens ou Conselhos de Classe, que 

por Lei Federal valem como documento de identidade, Carteira de Trabalho e Previdência Social, 

bem como a Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia), na forma da Lei Federal nº. 9.503, de 

23/09/1997;

3.Não serão aceitos como documentos de identificação certidão de nascimento, título de eleitor, 

carteira de habilitação (modelo antigo), carteira funcional sem valor de identidade, protocolos de 

solicitação de documentos, bem como documento ilegível, não identificável ou danificado;

4. Para comprovação de votação não serão aceitos comprovantes de justificativa eleitoral, caso não 

tenha votado, apresentar Certidão de Quitação Eleitoral, obtida junto ao Tribunal Regional Eleitoral 

da Bahia (TRE/Ba);

5. O candidato que já for ocupante de cargo público, em caso de acumulação legal de cargos, deverá 

trazer uma declaração original expedida pelos Recursos Humanos/Departamento de Pessoal do 

órgão/entidade informando o cargo, carga horária e o horário de trabalho exercido pelo candidato 

para que se possa verificar a compatibilidade de horários.

6. Somente após a conferência da documentação e validação por representantes da Secretaria 

Municipal de Gestão - SEMGE, os candidatos convocados apresentarão o Atestado de Saúde 

Ocupacional informando a aptidão para exercício da função e os documentos relacionados no 

subitem 14.11 do edital para contratação.

7. Para os candidatos inscritos para as vagas reservadas às Pessoas com Deficiência, na ocasião da 

apresentação, o candidato deverá apresentar laudo médico original ou cópia autenticada em cartório, 

atestando claramente a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência do código 

correspondente da classificação internacional de doenças - CID conforme item 5.1.5 do edital.

8. Os candidatos inscritos para as vagas reservadas às Pessoas com Deficiência agendarão data e 

horário para atendimento pela Gerência Central de Inspeção, Medicina e Segurança do Trabalho - 

GEIMS para verificação da compatibilidade da deficiência de quem é portador com as atribuições da 

função, conforme item 5.5 do Edital.

8.1. O candidato que não apresentar o laudo médico e/ou não atender ao chamamento desta 

convocação para fins de agendamento, será desclassificado, perdendo a prerrogativa de concorrer 

ás vagas reservadas para deficientes. 

8.2. Após a verificação mencionada no item 5 e declarado a compatibilidade da deficiência com 

atribuição da função o candidato deverá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis a contar da data da 

emissão do documento, retornar à Secretaria Municipal de Gestão para apresentação do laudo 

emitido pela GEIMS, da documentação relacionada nesta convocação e assinatura do contrato.

9. Após a verificação documentação relacionada nesta convocação procederá assinatura do contrato. 

10. O atendimento aos candidatos convocados ocorre em dias úteis, na hipótese do último dia 

do prazo ser no fim de semana, feriado ou dia considerado ponto facultativo ou com expediente 

suspenso pela Administração Municipal, o término do prazo passará ao primeiro dia útil seguinte.

FUNÇÃO: TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR I - SUPORTE ADMINISTRATIVO OPERACIONAL

CANDIDATOS QUE SE DECLARARAM AFRODESCENDENTES

NOME INSCRIÇÃO CPF CLAS

ANA LUCIA SANTOS DE ALMEIDA 812006227 054.50X.XXX-XX 5
 
Gabinete do Secretário Municipal de Gestão, em 04 de novembro de 2020.

THIAGO MARTINS DANTAS

Secretário

AVISO DE CONVOCAÇÃO Nº 04/2020 - EDITAL N° 10/2017

 TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR I - SUPORTE ADMINISTRATIVO OPERACIONAL

A Secretaria Municipal de Gestão CONVOCA o candidato abaixo relacionado, aprovado no Processo 

Seletivo Simplificado - Edital nº 10/2017, visando à contratação temporária de profissionais para 

desempenhar atividades no âmbito da Prefeitura Municipal do Salvador - PMS/Secretaria Municipal 

de Gestão, para a função de Técnico de Nível Superior I - Suporte Administrativo Operacional, a se 

apresentar na Secretaria Municipal de Gestão - SEMGE, situada à Av. Vale dos Barris nº 125 - Barris, 

no horário das 08:30 às 11:30h e das 13:30 às 16:00h no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados 

à partir do primeiro dia útil após a publicação desta convocação, para comprovação de habilitação 

técnica exigida no Edital e assinatura do contrato.

Para assinatura do contrato, o candidato deverá se apresentar munido da documentação original, 

cópia, frente e verso, quando necessário para conferência, conforme segue:

a) Documento de Identificação com foto, dentro da validade, quando exigido pela legislação, frente e 

verso quando necessário;

b) Cadastro de Pessoa Física (CPF);

c) Programa de Integração Social (PIS) / Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público 

(PASEP);

d) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - página dos dados cadastrais e foto; 

e) Título de Eleitor; 

f) Comprovante de votação da última eleição, para os 2 (dois) turnos, quando houver;

eleitoral; caso não tenha votado, apresentar Certidão de Quitação Eleitoral, obtida junto ao TRE); 

g) Comprovante de residência com Código de Endereçamento Postal no Brasil (CEP) emitido nos 

últimos 3 (três) meses anteriores a data da convocação;

h) Comprovante de alistamento militar, se do sexo masculino;

i) 01 (uma) Foto Recente 3x4;


